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O PROJETO DE LEI  Nº 412/2025 – CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO ESPIRITA AVE CRISTO, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, COM EMENDA.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:












REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 412/2025 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA AVE CRISTO.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social à Associação Espírita Ave Cristo, inscrita no CNPJ sob nº 45.488.819/0001-88, com sede a Rua Apucarana, 253-A, Bairro Aeroporto, Sete Lagoas, no valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), para execução do Projeto “Casa de Acolhimento Ave Cristo”, conforme Plano de Trabalho aprovado pela Resolução nº 09/2025, do Conselho Municipal de Assistência Social. 
Art. 2º Em observância ao disposto no art. 188, inciso I, da Lei Orgânica do Município, a parceria com a entidade subvencionada será formalizada nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto nº 5.586/2016 e alterações posteriores.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, previstos na seguinte dotação orçamentária e aquelas a estas correspondentes nos exercícios subsequentes: 12.04.08.245.2059.2575.33504300000.
Art. 4º O recurso será destinado à associação filantrópica, com destinação exclusiva ao atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para assistência social e cultural, desde que seja reconhecida sua utilidade pública e que estejam registradas nos respectivos Conselhos Municipais.
[bookmark: artigo_4]Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 18 de junho de 2025.
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